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P O R T A R I A   Nº  2 3 2 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições, em conformidade ao disposto na Lei nº 1549, de 19 de junho de 2006,
R E S O L V E
Art. 1º Promover o enquadramento da servidora integrante do Grupo Ocupacional IV, Pessoal

do Magistério, na forma do Anexo I, parte integrante desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em

contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de

outubro de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº 001/2010
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições que lhe são

conferidas,
Considerando , o contido no protocolo 20153/2010 da Divisão de Recursos Humanos.
R E S O L V E
Art. 1º. DETERMINAR a abertura de Sindicância destinada a apurar o contido do Protocolo nº

20153/2010, incumbindo a Comissão Especial, para as diligências necessárias.
Art.  2º.  NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Especial

para Sindicância.
1. Alexandre Medeiro dos Santos
2. Cerli Alves Teixeira
3. Elcio Keszcko
4. Maria de Fátima Rodrigues  dos Santos
5. Luciano Alves da Costa

 Art.   3º.  A Comissão  deverá  iniciar os seus trabalhos e concluí-los  no prazo de 10 dias
a contar  da presente  data, conforme as disposições da Lei nº 969/93– Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Telêmaco Borba.

 Art.  4º. Esta  Portaria entrega em vigor na data de sua publicação.
Secretaria Municipal de Administração, em Telêmaco Borba – Estado do Paraná, 11 de

novembro de 2010.
Irineu Gobo Filho

Secretaria Municipal de Administração
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         Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º  1 7 4 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º DEMITIR POR INSUBORDINAÇÃO GRAVE EM SERVIÇO, a servidora GISELE

RIBEIRO BRAGA DA SILVA, do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada no PSF
- Socomim, Divisão de Programa Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria Municipal de
Saúde, a partir de 29 de outubro de 2010, nos termos do Art. 216, inciso VI, da Lei Municipal
N.º 969/93, conforme consta nos autos do Processo Administrativo Disciplinar N.º 200908/
08688.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de outubro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 7 4 3 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ARLETE LACERDA DE BIASSIO, matrícula

8979, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEM, lotada na
Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 29
de setembro de 2010 a 28 de outubro de 2010, por motivo de doença em pessoa da família,
de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 201010/19949.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de outubro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 4 3 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora SIDINEIA
VAZ DE LIMA FREITAS, matrícula 6968, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR CLASSE
B, lotada na Escola Municipal Mar. Arthur da Costa e Silva, Divisão de Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 23 de setembro de 2010 a 22 de dezembro de
2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201010/19867.
Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de outubro de
2010.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 4 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor NADIR DE

JESUS DOS SANTOS, matrícula 7689, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS - MASC, lotado na Seção de Serviços Auxiliares, Divisão de Pavimentação e Máquinas,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de novembro de 2010
a 31 de janeiro de 2011, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/
93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201007/17546.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de outubro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 4 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA APARECIDA NOGUEIRA MACHADO,

matrícula 8805, ocupante do cargo efetivo de EDUCADOR INFANTIL, lotada na Divisão de
CMEIS – Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 08 de outubro
de 2010 a 22 de outubro de 2010, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com
o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativos N.º 201010/19891.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de outubro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 4 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor MIGUEL GOMES DA SILVA, matrícula 7789,

ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, lotado na Divisão de
Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período
de 04 de outubro de 2010 a 18 de outubro de 2010, para tratamento de saúde (Auxilio Doença),
de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 201010/19950.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de outubro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 7 4 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER AUXÍLIO- RECLUSÃO, aos menores PAOLA VITÓRIA KOGUT e LUIZ

HENRIQUE KOGUT, representados por sua genitora ILDA DE OLIVEIRA RAYMUNDO,
dependentes do servidor LUIZ ALBERTO KOGUT, ocupante do cargo efetivo de VIGIA, lotado
na Divisão de Assistência Agropecuária, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
de acordo com o que dispõe o Artigo 18 a 21 da Lei Municipal n.º 1386/2003, a partir de 06 de
outubro de 2010, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 201010/19756.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de outubro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

L E I   1 7 9 3
SÚMULA: “INSTITUI CUSTO ESPECIAL SUPLEMENTAR PARA O EQUILÍBRIO

ATUARIAL DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1° - De acordo com o Cálculo Atuarial realizado em março de 2010, fica implementado
o Plano de Amortização, conforme alíquotas constantes na planilha abaixo, referente a custo
especial suplementar sobre a folha de pagamentos dos funcionários vinculados ao RPPS
Municipal, para equilíbrio atuarial do Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba.

Art. 2° - As alíquotas são mensais e poderão ser revistas nas reavaliações atuariais,
respeitando sempre o período remanescente para o equacionamento, contado a partir do
marco inicial estabelecido pelo presente Plano de Amortização.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2010, revogando – se as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 12 de novembro
de 2010.

Edemilson Siqueira Pukanski
Prefeito em exercício

Arnaldo José Romão
            Procurador Geral do Município
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SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1141 DE 22 DE OUTUBRO DE 1997,
ALTERADA PELA LEI 1348 DE 12 DE JULHO DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º. Fica alterado a jornada de trabalho do cargo de Assistente Social, pertencente ao
Grupo Ocupacional I, Pessoal de Nível Superior, Anexo I da Lei 1348 de 12 de julho de 2002,
conforme quadro abaixo:

Parágrafo Único: Fica vedada a redução do vencimento básico do cargo supra mencionado.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor a partir de 27 de agosto de 2010, revogando-se as disposições

em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 12 de novembro

de 2010.

Edemilson Siqueira Pukanski
Prefeito em exercício

Arnaldo José Romão
            Procurador Geral do Município

L E I   1 7 9 5
SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, POR INVESTIDURA, À UNIÃO

SUL BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA, A ÁREA QUE ESPECIFICA.”
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, por investidura, à UNIÃO SUL
BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA, o imóvel a seguir transcrito, de
propriedade do Município:
I - remanescente do lote de terreno da Quadra nº 25 (vinte e cinco), do Loteamento Jardim
Alegre, objeto da Matrícula 7.130 do Registro de Imóveis desta Comarca de Telêmaco
Borba, confrontando-se de frente com a Rua Lótus numa extensão de 14,70 m, pela lateral
direita com a Rua Manacá, numa extensão de 28,16 m e lateral esquerda com a Rua Flor
de Laranjeiras (Matrícula 10.326), com área total de 207,00 m².

Art. 2º- Para a venda do bem público inservível de que trata o artigo anterior fica dispensada
a realização de licitação, nos termos do art. 17, inciso I, alínea “d” da Lei 8666/93.

Art. 3º- A presente alienação não poderá ser feita por valor inferior a R$ 19.044,00 (dezenove
mil e quarenta e quatro reais), tendo em vista a Avaliação elaborada pela Comissão de
Especial de Avaliação constituída através da Portaria 2294 de 16 de julho de 2010, devendo
ser  recolhido pela compradora aos cofres públicos municipais, em prazo não superior a 30
(trinta) dias, contado da data da publicação desta lei, sob pena de sua revogação.

Art. 4º- As despesas com escritura e registro de imóveis correrão por conta do adquirente.
Art. 5º- A presente Lei deverá ser transcrita na respectiva Escritura Pública de Compra e

Venda.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 12 de novembro

de 2010.

L E I   1 7 9 2
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO LOCAL, INTEGRADO E SUSTENTÁVEL DE TELÊMACO BORBA E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica constituído o Conselho Municipal de Desenvolvimento Local, Integrado e
Sustentável de Telêmaco Borba composto por entidades representativas dos setores
agropecuário, sociedade civil e entidades afins de caráter deliberativo para a finalidade de
garantir a participação na comunidade na elaboração e implantação de programas de
desenvolvimento.

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal:
I – elaborar, coordenar e acompanhar a execução da política do Conselho Municipal de

Desenvolvimento Local, Integrado e Sustentável para o Município de Telêmaco Borba;
II – Promover a integração das entidades publicadas no setor agrícola de Telêmaco Borba de

forma a assegurar o cumprimento das diretrizes formadas pelo conselho;
III – Acompanhar a execução de programas de desenvolvimento, cabendo-lhe suspender o

desembolso de recursos caso seja constatado irregularidade na sua aplicação, tomando as
providencias legais cabíveis;

IV – Prestar contas e enviar relatórios de atividades semestrais ligadas ao setor agropecuário;
V Encaminhar sugestões e reivindicações ao Conselho de Desenvolvimento e a Política

Agrícola;
VI – Elaborar seu Regimento Interno.
Art. 3º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Local, Integrado e Sustentável de Telêmaco

Borba, será composto por representantes do Poder Executivo, representante do Poder Legislativo
e de Entidades Privadas e Associações Civis de Telêmaco Borba, não podendo o número de
membros dos poderes públicos ser superior à representatividade da comunidade, a saber:

I – Representante da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional e seu
respectivo suplente;

II – Representante da Divisão de Assistência à Agropecuária e seu respectivo suplente;
III – Representante da Secretaria Municipal de Educação e seu respectivo suplente;
IV – Representante da Secretaria Municipal de Saúde e seu respectivo suplente;
V – Representante da Secretaria Municipal de Ação Social e seu respectivo suplente;
VI – Um representante da Câmara Municipal de Vereadores e seu respectivo suplente;
VII – Um representante da Associação Comercial de Indústria e Comércio, e seu respectivo

suplente;
VIII – Um representante do Instituo Emater e seu respectivo suplente;
IX – Um representante da Vila Rural Brilho do Sol e seu respectivo suplente;
X – Um representante da Cooperativa de Apicultores de Telêmaco Borba e seu respectivo

suplente;
XI – Um representante do Núcleo Regional de Educação seu respectivo suplente;
XII – Um representante da ONG – Promoção Humana de Telêmaco Borba e seu respectivo

suplente;
XIII – Um representante da CONSECOM – Conselho Comunitário de Telêmaco Borba e seu

respectivo suplente;
XIV – Um representante da Associação dos Feirantes de Telêmaco Borba (Feira do Produtor

Rural ) e seu respectivo suplente;
XV – Um representante de Entidade Sindical de Classe Trabalhadora (STRTB) e seu respectivo

suplente;
XVI – um representante de Entidade Sindical da Classe Patronal (SIRTEB) e seu respectivo

suplente;
XVII – Um representante da Sociedade Civil de Telêmaco Borba e seu respectivo suplente.
Art. 4º Deixando a entidade prevista nos incisos do Art. 2º de apresentarem seus representantes

para comporem o Conselho, competirá ao plenário da Conferência decidir pela substituição.
Art. 5º A presidência do Conselho, será exercida  pelo representante da Agricultura Familiar

ou Sociedade Civil.
Art. 6º A nomeação dos representantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Social

Sustentável será feita por ato do Executivo;
Art. 7º O Mandato dos representantes do Conselho Municipal  será de 2 (dois) anos, permitida

a recondução por um único mandato.
Art. 8º O mandato do representante será exercido gratuitamente ficando vedada a concessão

de qualquer tipo de remuneração, vantagem ou benefício.
Art. 9º O Conselho Municipal se reunirá ordinariamente a cada sessenta dias e

extraordinariamente, sempre que fizer necessário.
Art. 10º A convocação será feita por escrito ou e-mail com aviso de recebimento, com

antecedência mínima de quarenta e oito horas para as sessões ordinárias e, de vinte e quatro
horas para as sessões extraordinárias. A convocação deverá ser feita pelo Presidente do
conselho.

Art. 11º O Conselho poderá solicitar a colaboração de profissionais de entidades para
assessoramento em suas reuniões.

Art. 12º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 12 de novembro
de 2010.

Edemilson Siqueira Pukanski
Prefeito em exercício

Arnaldo José Romão
            Procurador Geral do Município

Edemilson Siqueira Pukanski
Prefeito em exercício

Arnaldo José Romão
            Procurador Geral do Município

L E I   1 7 9 4
SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA

IMPORTÂNCIA DE R$ 460.000,00.”
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2010, do Município de Telêmaco Borba, no valor de
R$ 460.000,00 (Quatrocentos e sessenta mil reais), destinados ao pagamento das despesas

das Secretarias Municipais do Município, conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 4.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario.  

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 12 de 
novembro de 2010. 

Roberto Stock 
Secretario Municipal de Finanças 

Edemilson Siqueira Pukanski 
Prefeito em exercício 
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